
Ser Voluntário

Quando dar é receber.

Dar um pouco de si e 
do seu tempo a 

quem precisa.
 

Partilhar mágoas e alegrias,
desalentos e esperanças

ou simplesmente
silêncios.



O BLV de Odemira pretende ser um espaço de 
fácil acesso e de encontro entre voluntários e as 
entidades promotoras de voluntariado 
 
OBJECTIVOS DO BLV DE ODEMIRA 
. Promover o encontro entre a oferta e procura 
de voluntariado;
. Sensibilizar cidadãos e organizações para o 
voluntariado;
. Divulgar projetos e oportunidades de voluntari-
ado;
. Contribuir para o aprofundamento de conheci-
mento do voluntariado a nível local;
. Aumentar a participação no voluntariado em 
geral, nas instituições e nos grupos;

DIREITOS DO VOLUNTÁRIO
. Acordar com a organização promotora um 
programa de voluntariado; 
. Ter acesso a programas de formação inicial e 
contínua; 
. Beneficiar do regime específico de Segurança 
Social e de outros benefícios e compensações 
concretas estabelecidos na lei; 
. Obter declaração que certifique o trabalho 
desenvolvido como voluntário; 
.Desenvolver um trabalho de acordo com os 
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seus conhecimentos, experiências e motivações; 
.Receber apoio no desempenho do seu trabalho 
com acompanhamento e avaliação técnica.

DEVERES PARA COM OS DESTINATÁRIOS
. Respeitar a vida privada e a dignidade da pes-
soa; 
. Respeitar as convicções ideológicas, religiosas 
e culturais; 
. Guardar sigilo sobre assuntos confidenciais.

DEVERES PARA COM A ORGANIZAÇÃO PROMOTORA
. Observar os princípios e normas inerentes à 
atividade, em função dos domínios em que se 
insere; 
. Conhecer e respeitar estatutos e funcionamento 
da organização, bem como as normas dos respe-
tivos programas e projetos; 
. Garantir a regularidade do exercício do trabalho 
voluntário; 
. Não assumir o papel de representante da 
organização sem seu conhecimento ou prévia 
autorização; 
. Informar a organização promotora com a maior 
antecedência possível sempre que pretenda 
interromper ou cessar o trabalho voluntário.


